
ALE 'DRE CERANTO 

P feito Municipal 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

-DECRETO Mo '¡13 
Desativa em caráter temporário Escolas Ru 

rais Municipais. 

• O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 	no 

uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a inexistência de alunos em Escolas Rurais 

do Município, o que inviabiliza a continuidade do funcionamento cias 

mesmas; 

DECRETA: 

~06. 

Art. 19. Ficam d'àativãdas temporariamente, as 	seguin 

tes Escolas Rurais Municipais: 1 
" Osvaldo Cruz " • - Estrada Canelinha - Umuarama; 

1 
" John Kennedy 	-- Placa Icaraima - Umuarama; 

n  Artur Bernardes- " :-___prroSanto Antonio - Vila Al 

ta; 

"- Fagundes Varela " 	Porto Figueira - Vila ALta. 

Art. 29. Este decreto entrará em vigor na data de sua pu 

blicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, ao 19 de abril de 1992. 

JOSÉ LUIZ DE 

Secretário de Administração 

JOÃO DARCI BOM 

Secretário de Educação 
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